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Assunto:
Em

- PROJETO DE LEI Nº 001!74 -
..i

Reconhece de Utilidade PUblica a Casa do
Estudante da Escola de Minas - CEm.

o Povo do Município de Ouro Preto, por
seus representantes na Câmara Municipal, decreta e
eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

'"

Art. 12 - Fica reconhecida de Utilidade
PUblica a CASA DO ESTUDANTE DA ESCOLA DE MINAS-CEEM,
fundação filantrópica de assistência ao Estudante da
Escola de Minas de Ouro Preto.

Art.~2Q - Revogadas as disposições em con
trário, entrará esta lei em vigor na data de sua pu
blicação.
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Ouro Preto, 11 de fevereiro de 1974.
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